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COMPRAS E  LICITAÇÃO 
O Município de Igaratinga/MG, torna publico o reequilíbrio dos itens óleo de soja e açúcar cristal 
da ata de registro de preços nº 15/2020, firmada entre este Município e a empresa Cordial 
Distribuidora de Alimentos Eireli, em 06 de abril de 2020. Fica ajustado o equilíbrio econômico 
financeiro da ata de registro, com fundamento nos art. 65, II d, § 8º da Lei Federal 8.666, de 
21/06/93 e suas alterações. Constitui o objeto do presente Termo Aditivo o reequilíbrio 
econômico financeiro dos itens: óleo de soja e Açúcar,  adjudicado a empresa acima 
identificada, no pregão nº 18⁄2020, processo Licitatório nº - 28⁄2020, passa para o valor de: Óleo 
de Soja R$7,75 e Açúcar cristal de R$12,82.  Prevalecem, em sua inteireza, as demais 
cláusulas ajustadas. Igaratinga, 11 de fevereiro de 2021 – Fábio Alves Costa Fonseca – Prefeito 
Municipal. 
 
O Município de Igaratinga/MG, torna público o reequilíbrio do item café da ata de registro de 
preços nº 15/2020, firmada entre este Município e a empresa M.O.T.A COMERCIAL LTDA, em 
06 de abril de 2020. Fica ajustado o equilíbrio econômico financeiro da ata de registro, com 
fundamento nos art. 65, II d, § 8º da Lei Federal 8.666, de 21/06/93 e suas alterações. Constitui 
o objeto do presente Termo Aditivo o reequilíbrio econômico financeiro do item: café,  adjudicado 
a empresa acima identificada, no pregão nº 18⁄2020, processo Licitatório nº - 28⁄2020, passa 
para o valor de:  Café R$8,22.  Prevalecem, em sua inteireza, as demais cláusulas ajustadas. 
Igaratinga, 11 de fevereiro de 2021 – Fábio Alves Costa Fonseca – Prefeito Municipal. 
 


